
GÂMARA DE VEREADORES DE VIIA IÂNGARO
ESTADO

Responsabilidade,

DO RIO GRANDE DO SUL

seriedade e comPÍomisso com o Povo

NELAÍóRIO DA COMISSÃO DE PARECERES 028/2025

Análise da Moção dêApoio ne.2812025 de autoria do Vêreador tdilson Be rtoglio Schultz:

O vêÍeadoÍ que esta subscÍeve, vem na forma do A.t. 156 correapondente a moção em

que é suterida a manireíêção da Câmare, epoiôndo, prêstando solidariedade ou

rêpudiando dêtermihado ãconteçimento, demonstrâr apoio ao P.ojeto de Lei 3530/2025,

da deputada íedeÍal Bia Kicis (P[-DF) quê, se aprovado, autorizaÍá estabelecimentos

comeÍ€iais á divulgar imegens de pessoes flagrades cometêndo crimes em iuas

depêndênciar,

I- lntroducão

Trata- se de análise da Moção de Apoio ne. 28/2025 de auloria do Vereador Edilson Bertoglio Schultz.

Após â entregã da lndicação e lêiturâ, Íoi eberto o prazo regamêntâl parâ os Senhores Parlamentâres

âpresentarem Emendas sugerindo modíficações, nos termos do ârt. 162 e sêguintes do Regimento lnterno destâ âugusta

Câsa de Leis.

Escoado o prazo para apresentação de Emendas e sêguindo as regrãs regimentais periinentes ao

específico pÍocêsso legislativo orçâmentário, a matéria foi remetidâ à Comissão de Finanças para emissão de relatório.

É o rucinto relatório.

ll - Análise

A píesente Moção dêmonstra apoio ào Projeto dê Lêi 3630/2025, da deputada Íederal Biâ Kicis (PL-DF)

que, se âprovado, autorizârá estabelecimentos comerciais a divulgâr imagens de pessoas flagradas cometendo crimes em

suas dependências.

Nêssê sentido, deve o Lêgislativo deliberar sobre a matéri4 votando-a nesta próximâ sêssão.

lll - Conalusão

Diante do exposto opinâ-se pelâ admissibilidade da pÍopositura haja vista que â mesma abrigâ Íegrâs

legais parâ súâ apresentação, devendo o Plenário desta Casâ de Leis decidir'se pela oportunidade e conveniência de sua

ãprovâção.

É como votamos.
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GÂMARA DE VEREADORES DE VILA LÂNGARO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Responsabltidade, seriedade e compromisso com o povo

MOçÃO DEAPOIOT 28/202s

DATA:24/77/2025

PROPOSryÃO:99/2025

À cÂmlnn uuutcIPAL DE uEREADaRES

Senhores Vereadores,

O Vereador Edilson B. Schula da Câmara Municipal de Vila Lângaro, no uso

de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e o aftigo

756 do Regimento Interrro da Câmara Municipal de Vereadores de Vila

Lângaro/RS, encaminha à Vossas Et<celências, a Moção apoiando o Projeto de Lei

3630/2025, da deputada federal Bia Kicis (PL-DF) que, se aprovado, autorizarú

estabelecimentos comerciais a divulgar imagens de pessoas Ílogradas cometendo

crimes em suas dependências.

Venho respeitosamente à presença dos nobres colegas solicitar apoÍo para esta

moção em prol ao Projeto de Lei 3630/2025, com o objetivo de permiür a divulgação

pública de imagens de pessoas que cometem crimes dentro de lojas para facilitar o

reconhecimento e a punição dos envolvidos.

A Câmara dos Deputados aprovou, no dio 12/11/2025, o regime de urgência para o

projeto conhecido como "PL Lucíano Hang". Com a aprovação da urgêncÍa, um

mecanismo que acelera a tramitação e permite que o texto seja votado diretamente no

plenário O deputado Sanderson (PL-RS) foi designado como relator.

Salientamos que a proposta recebeu o apelido de "PL Luciano Hang" pela própria

autora, deputada Bia, em referência ao empresário catorinense e dono das lojas Havan.

Hang passou a publicar vídeos de furtos registrados pelas cômeras de segurança de suas

lojas, chamando os criminosos de "amostradinhos". No entanto, a prática foi proíbida

pela Agência Nacional de Proteção de Dados (ANPD), órgão federal re:

cum da Lei Geral de Proteção de Dados [LGPD),
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